
Câmara Municipal 

EDITAL n.0 016/2018 

ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 

Afetação ou reafetação de pessoal do Mapa de Pessoal 

Considerando que a Assembleia Municipal de Albergaria-a-Velha, na Sessão 

Ordinária de dezembro de 2017, realizada no dia 18 de dezembro de 2017, aprovou, ao abrigo 

da allnea m), do nº 1 do artigo 25.0 , do Anexo I da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, 

conjugado com o artigo 6° do Decreto-Lei nº 305/2009, de 23 de outubro, o modelo de estrutura 

orgânica e o Regulamento da estrutura e organização dos serviços municipais de Albergaria-a-

Velha, publicitado na liª série do Diário da República, n.0 07, de 10 de janeiro de 2018, bem 

como o Mapa de Pessoal da autarquia para o ano de 2018; 

Considerando o despacho de conformação da estrutura interna das unidades orgânicas 

flexíveis e da criação das subunidades orgânicas, de 20 de dezembro de 2017, para 

cumprimento do disposto no n.0 6 do artigo 10.0 do Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de Outubro; 

Considerando que estarão assim reunidas as condições necessárias à afetação ou 

reafetação do pessoal do respetivo mapa de pessoal para o ano 2018, de acordo com os 

documentos aprovados; 

Determino, no uso da competência que me confere a alínea a), do n.0 2, do artigo 35.0
, 

do Anexo Ida Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, conjugada com o artigo 8° e nº 3 do artigo 

1 Oº do Decreto-Lei nº 305/2009, de 23 de outubro, a afetação e reafetação do pessoal de 

acordo com o anexo ao presente despacho. 

Nos termos do disposto no nº 6 do artigo 10º do Decreto-Lei nº 305/2009, de 23 de 

outubro, o aviso respeitante ao presente despacho foi publicado no Diário da República, 2.ª 

Série, n.0 23, de 01, de fevereiro de 2018. 

Albergaria-a-Velha, 05 de fevereiro de 2018. J 
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